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PROCURAÇÃO AD JUDICIA 
OUTORGANTE: 

Nome:________________________________________________________________________ 

Nacionalidade:___________________________Estado Civil:__________________________ 

CPF:___________________________________RG: __________________________________ 

Profissão: ____________________________________________________________________  

Endereço:_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________ 

Município: __________________________________CEP:_____________________________ 

Telefone:_________________________Celular:  ____________________________________ 

E- mail.:______________________________________________________________________ 

 
OUTORGADA: KARINNA COELI DANTAS DE OLIVEIRA MARTINS, brasileira, casada, 

advogada, inscrita na OAB/RN sob o n. º 4027 e CYNTHIA RACHEL DE SOUZA GOMES 

PENA, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/RN sob o nº 7590, ambas com escritório 

localizado na Av. Amintas Barros, 2372, Loja 02, Centro Empresarial Francisco Rego, Lagoa 

Nova, Natal/RN, CEP.: 59.062-350. 

 

PODERES: Para o Foro em geral, com a cláusula AD JUDICIA ET EXTRA, em qualquer Juízo, 

Instância ou Tribunal, estando a outorgada autorizada a propor contra quem de direito as 

competentes ações ou a defendê-lo(a) nas adversas, seguindo uma e outras, até final decisão, 

usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe, também, poderes especiais para 

confessar, transigir, desistir, firmar compromissos, receber e dar quitações,  podendo ainda 

substabelecer esta a outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, em especial para propor 

Ação de Cumprimento da Sentença proferida nos autos da Ação Civil Pública nº 0005019-

15.1997.4.03.6000 (Reajuste do 28,86%), em face da UNIÃO/INSS, mediante pagamento de 

honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor bruto 

auferido com a demanda. 
 

Natal, _______ de ___________ de 2024. 
 

__________________________________ 
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